
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 
SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL

                 Pça. Benedito Valadares, 5l – 37220-000 – Bom Sucesso – MG
                  Tele fax: (35) 3841-1333 – Pabx: (35) 3841-1207 

ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento da demanda 
que consta no Documento de Formalização de Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica 
das  soluções  identificadas,  fornecendo  as  informações  necessárias  para  subsidiar  o  respectivo  processo  de 
contratação.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

QUAL A 
NECESSIDADE A SER 

ATENDIDA?

Fornecimento de passagens para pessoas em situação de vulnerabilidade, população de 
rua,  garantindo  o  acesso  a  serviços  essenciais  como  visitas  a  familiares  doentes  e 
deslocamentos de migrantes em trânsito pelo Município.

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO

QUAL O TIPO E 
NATUREZA  DO 

OBJETO?

 Serviço de Transporte intermunicipal de Passageiros, fornecimento sob demanda e por 
estimativa.

QUAL A VIGÊNCIA? 12 meses

PODERÁ HAVER 
PRORROGAÇÃO?

Sim

HÁ TRANSIÇÃO 
COM CONTRATO 

ANTERIOR?

Não

HÁ CRITÉRIOS DE 
SUSTENTABILIDADE

?

Não se aplica

HÁ NECESSIDADE 
DE TREINAMENTO?

Não se aplica

LEVANTAMENTO DE MERCADO

ONDE FORAM PESQUISADAS AS 
POSSÍVEIS SOLUÇÕES?

Não há concorrência de Serviço

JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA 
PARA A ESCOLHA DA  MELHOR 

SOLUÇÃO
Não se aplica por se tratar de única prestadora deste serviço.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
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O QUE SERÁ CONTRATADO? Fornecimento de Passagens intermunicipais.

QUAL O PRAZO DA GARANTIA 
CONTRATUAL?

Não se aplica

HÁ NECESSIDADE  DE   ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA?

Não se aplica

HÁ NECESSIDADE DE 
MANUTENÇÃO?

Não se aplica

ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO NECESSÁRIO

COMO SE OBTEVE O 
QUANTITATIVO 

ESTIMADO?

Foram consideradas projeções de demanda e base histórica de consumo.

itens
Descrição

UNIDADE QUANTIDADE

1

Bom Sucesso à Perdões:
Origem: Bom Sucesso
Destino: Perdões
Rota: Passagem com validade mínima de 12 meses para o 
trajeto de Bom Sucesso a Perdões.

und

20

2

Bom Sucesso à Santo Antônio do Amparo:
Origem: Bom Sucesso
Destino: Santo Antônio do Amparo
Rota: Passagem com validade mínima de 12 meses para o 
trajeto de Bom Sucesso a Santo Antônio do Amparo.

und

50

3

Bom Sucesso à Lavras (via Macaia):
Origem: Bom Sucesso
Destino: Lavras
Rota: Passagem com validade mínima de 12 meses para o 
trajeto de Bom Sucesso a Lavras (via Macaia).

Und

100

4

Santo Antônio do Amparo à Oliveira:
Origem: Santo Antônio do Amparo
Destino: Oliveira
Rota: Passagem com validade mínima de 12 meses para o 
trajeto de Santo Antônio do Amparo a Oliveira.

und

30

5

Santo Antônio do Amparo à Divinópolis:
Origem: Santo Antônio do Amparo
Destino: Divinópolis
Rota: Passagem com validade mínima de 12 meses para o 
trajeto de Santo Antônio do Amparo a Divinópolis.

und

20

6

Lavras a Bom Sucesso (via Macaia):
Origem: Lavras
Destino: Bom Sucesso
Rota: Passagem com validade mínima de 12 meses para o 

und

100
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trajeto de Lavras a Bom Sucesso, passando por Macaia.

7

Perdões à Bom Sucesso:
Origem: Perdões
Destino: Bom Sucesso
Rota: Passagem com validade mínima de 12 meses para o 
trajeto de Perdões a Bom Sucesso.

und

20

8

Santo Antônio do Amparo à Bom Sucesso:
Origem: Santo Antônio do Amparo
Destino: Bom Sucesso
Rota: Passagem com validade mínima de 12 meses para o 
trajeto de Santo Antônio do Amparo a Bom Sucesso.

Und

50

9

Oliveira à Santo Antônio do Amparo:
Origem: Oliveira
Destino: Santo Antônio do Amparo
Rota: Passagem com validade mínima de 12 meses para o 
trajeto de Oliveira a Santo Antônio do Amparo.

und

30

10

Divinópolis à Santo Antônio do Amparo:
Origem: Divinópolis
Destino: Santo Antônio do Amparo
Rota: Passagem com validade mínima de 12 meses para o 
trajeto de Divinópolis a Santo Antônio do Amparo.

und

20

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Item Descrição
QTD Valor 

Unitário
Valor Total

1

Bom Sucesso à Perdões:
Origem: Bom Sucesso
Destino: Perdões
Rota: Passagem com validade mínima de 12 meses para o 
trajeto de Bom Sucesso a Perdões.

20 R$ 26,20 R$ 524,00

2

Bom Sucesso à Santo Antônio do Amparo:
Origem: Bom Sucesso
Destino: Santo Antônio do Amparo
Rota: Passagem com validade mínima de 12 meses para o 
trajeto de Bom Sucesso a Santo Antônio do Amparo.

50 R$ 13,25 R$ 662,50

3

Bom Sucesso à Lavras (via Macaia):
Origem: Bom Sucesso
Destino: Lavras
Rota: Passagem com validade mínima de 12 meses para o 
trajeto de Bom Sucesso a Lavras (via Macaia).

100 R$ 19,30 R$ 1930,00

4

Santo Antônio do Amparo à Oliveira:
Origem: Santo Antônio do Amparo
Destino: Oliveira
Rota: Passagem com validade mínima de 12 meses para o 
trajeto de Santo Antônio do Amparo a Oliveira.

30 R$ 26,85 R$ 805,50

5

Santo Antônio do Amparo à Divinópolis:
Origem: Santo Antônio do Amparo
Destino: Divinópolis
Rota: Passagem com validade mínima de 12 meses para o 
trajeto de Santo Antônio do Amparo a Divinópolis.

20 R$ 65,80 R$ 1316,00

6

Lavras a Bom Sucesso (via Macaia):
Origem: Lavras
Destino: Bom Sucesso
Rota: Passagem com validade mínima de 12 meses para o 
trajeto de Lavras a Bom Sucesso, passando por Macaia.

100
R$ 21,70

R$ 2170,00
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7

Perdões à Bom Sucesso:
Origem: Perdões
Destino: Bom Sucesso
Rota: Passagem com validade mínima de 12 meses para o 
trajeto de Perdões a Bom Sucesso.

20 R$ 25,60 R$ 512,00

8

Santo Antônio do Amparo à Bom Sucesso:
Origem: Santo Antônio do Amparo
Destino: Bom Sucesso
Rota: Passagem com validade mínima de 12 meses para o 
trajeto de Santo Antônio do Amparo a Bom Sucesso.

50 R$ 16,05 R$ 802,50

9

Oliveira à Santo Antônio do Amparo:
Origem: Oliveira
Destino: Santo Antônio do Amparo
Rota: Passagem com validade mínima de 12 meses para o 
trajeto de Oliveira a Santo Antônio do Amparo.

30 R$ 25,49 R$ 764,70

10

Divinópolis à Santo Antônio do Amparo:
Origem: Divinópolis
Destino: Santo Antônio do Amparo
Rota: Passagem com validade mínima de 12 meses para o 
trajeto de Divinópolis a Santo Antônio do Amparo.

20 R$ 65,55 R$ 1311,00

VALOR TOTAL R$ 10.798,20

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

A SOLUÇÃO SERÁ 
DIVIDIDA EM 

ITENS?

Sim. A solução será dividida em itens, pois, os pedidos de passagens serão feitos sob 
demanda.

CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES

HÁ CONTRATAÇÕES 
CORRELATAS OU 

INTERDEPENDENTES?

Não

ALINHAMENTO DA CONTRATAÇÃO COM O PLANEJAMENTO

HÁ PREVISÃO NO PLANO 
DE CONTRATAÇÕES 

ANUAL?

Não

RESULTADOS PRETENDIDOS

QUAIS OS BENEFÍCIOS 
PRETENDIDOS NA 
CONTRATAÇÃO?

Economia e otimização de recursos públicos, visto que aquisição de  passagens evita 
gastos com transportes intermunicipal em veículos próprios transferindo o custo 
operacional e o risco para a empresa concessionária.

PROVIDÊNCIAS PENDENTES

HÁ PROVIDÊNCIAS 
PENDENTES PARA O 

SUCESSO DA 
CONTRATAÇÃO?

Não se aplica

IMPACTOS AMBIENTAS E MEDIDAS DE MITIGAÇÃO
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HÁ PREVISÃO DE 
IMPACTO AMBIENTAL 
NA CONTRATAÇÃO?

Não se aplica

CONCLUSÃO

O ETP demonstrou a necessidade inadiável da Administração Pública em adquirir passagens 
intermunicipais, visando:

1. Garantir o transporte seguro da população em vulnerabilidade social;

2. Promover economia nos gastos públicos, e

3. Transferir parte do custo operacional das viagens intermunicipais que seriam realizadas 
pela Secretaria.

Bom Sucesso, 11 de Fevereiro de 2026

Rui Maurício Soares
Secretário de Assistência Social
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